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Apresentação
É com muita satisfação que apresento esta importante obra 

sobre a seletividade penal na lei de drogas. O autor, que iniciou seus 
estudos sobre o tema ainda na graduação, nos traz uma obra que 
desnuda os julgamentos por tráfico de drogas na região da Grande 
Vitória/ES.

Com uma linguagem de fácil compreensão, utilizando uma 
rica bibliografia e por meio de uma pesquisa empírica realizada em 77 
sentenças judicias proferidas nos municípios de Vitória, Vila Velha, 
Cariacica e Serra, faz uma análise multidisciplinar sobre a questão 
das drogas.

Essa análise se torna ainda mais rica e interessante quando, 
no último capítulo, o autor apresenta a segunda fase de sua pesquisa 
empírica, que foi a realização de entrevistas com juízes que atuam nas 
varas criminais dos municípios pesquisados.

Se os dados da primeira fase da pesquisa já mostram 
a aplicação seletiva da legislação, que serve de instrumento para 
realizar o controle social da população negra e pobre do país, as 
entrevistas comprovam que o viés conservador da maioria dos juízes 
entrevistados está presente no momento da decisão condenatória, 
reforçando a ideia de que o enfrentamento às drogas deve ser feito 
por meio do encarceramento.

A descriminalização das drogas não aparece, nas entrevistas, 
como alternativa aos inúmeros problemas decorrentes do tráfico de 
drogas e nem como forma de amenizar os danos causados ao acusado 
pelo sistema penal. Ao contrário, os entrevistados se disseram contra 
a descriminalização por mais que os efeitos da seletividade penal 
sejam conhecidos.
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Esta obra, que nos apresenta dados inéditos colhidos no 
estado do Espírito Santo, é, por tudo que já foi dito até aqui, de 
grande importância para os pesquisadores do tema. Além disso, nos 
faz refletir com relação ao quanto precisamos caminhar para que a 
questão das drogas deixe de ser tratada como questão penal no Brasil.

O autor, que tive o prazer de conhecer ainda nos bancos da 
graduação, quando fui sua professora e orientadora de monografia, 
nos contempla com uma obra de leitura necessária não só para quem 
inicia os estudos sobre o tema, mas também para os mais experientes.

Uma excelente leitura e reflexão!

Nara Borgo Cypriano Machado1

1 É professora universitária, Advogada e Secretária Estadual de Direitos Humanos 
do Espírito Santo. Foi secretária de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho 
de Vitória/ES,  vice-presidente da OAB/ES, conselheira estadual e presidente da 
Comissão de Direitos Humanos da OAB/ES. É mestre em Direito, especialista em 
Direito Penal Econômico pela Universidade de Castilla La Mancha - Espanha, 
especialista em Direito Penal pela Universidade de Mar Del Plata - Argentina e está 
cursando MBA em Gestão de Pessoas - FGV.
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Prefácio
É com enorme satisfação que escrevo esse prefácio, 

apadrinhando esse belo livro, resultado de uma pesquisa séria 
que apresenta um olhar bastante sofisticado sobre a questão das 
políticas de controle sobre as drogas e seus desdobramentos no 
sistema de justiça criminal brasileiro, sobretudo, no que se refere 
ao desempenho dos magistrados que atuam nas varas criminais da 
região metropolitana da grande Vitória/ES. É importante esclarecer 
que esse escrito resulta de uma pesquisa de mestrado em sociologia 
política que foi orientada por mim na Universidade Vila Velha - 
UVV, intitulada “Dinâmicas do sistema de justiça criminal acerca das 
condenações por crimes de tráfico de drogas na grande Vitória/ES”, 
investigação essa que também esteve articulada com uma pesquisa 
comparativa realizada nacionalmente cujo título era “Representações 
dos operadores do sistema de justiça criminal acerca das políticas de 
controle sobre as drogas”, que coordenei com o professor Dr. Pedro 
Rodolfo Bodê de Moraes, que atua nos programas de pós-graduação 
em sociologia e em direito da Universidade Federal do Paraná – 
UFPR. Essa investigação visou compreender a dinâmica do sistema 
de justiça criminal no que se refere ao tratamento dado àqueles 
sujeitos acusados e/ou condenados pelo crime de tráfico de drogas, 
norteada pela chamada Lei de drogas (Lei 11.343/2006).

Todavia, diante do atual cenário político, caracterizado pela 
ascensão do neoconservadorismo no Brasil e em outros demais países 
do planeta, entendo que as contribuições trazidas por Élcio Cardozo 
Miguel são fundamentais não apenas para estimular uma maior a 
qualidade no debate sobre a questão das drogas, mas principalmente 
porque propõe, ainda que indiretamente, uma reflexão acerca da 
formação técnico-normativa dos operadores do direito, evidenciando 
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o desconhecimento pleno de questões elementares acerca da 
produção, comércio, consumo e efeitos de substâncias psicoativas 
estabelecidas como ilícitas pela legislação brasileira, tendo em vista 
que o entendimento orientado pelos magistrados capixabas que 
atuam nas varas criminais dos Fóruns da região metropolitana da 
grande Vitória/ES, na maior parte das vezes, se restringe ao conteúdo 
expresso exclusivamente na “letra da lei”.

Contudo, não são poucos os estudos sérios realizados 
dinamicamente em diversas universidades mundo afora sobre os 
distintos campos em que a questão das drogas tem sido problematizada, 
podendo passar por usos terapêuticos, recreativos e religiosos, 
chegando até mesmo a análises sobre os processos de criminalizações 
e patologizações. Isso sem falar dos mitos, desinformações e equívocos 
que são difundidos, inclusive por instituições estatais, a exemplo 
do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - 
PROERD ofertado pela Policia Militar que também tem atuado no po 
da educação,2 fomentando uma forma de controle social produtora 
de um comportamento persecutório e paranoico que tem como alvo 
jovens, pobres, negros e moradores de comunidades periféricas.

Esse fenômeno tem sido evidenciado por toda uma vasta 
literatura científica, que inclusive foi utilizada parcialmente nessa 
pesquisa, constatando que a instrumentalização da “guerra às drogas” 
produziu um processo de criminalização dos pobres, resultando em 
um encarceramento em massa sem precedentes na história, conforme 
mostrou Wacquant.3 Não obstante, conceber o simples usuário 
de drogas, sobretudo, as ilícitas como dependente químico ou um 
criminoso e, assim, um indivíduo desviante e/ou estigmatizado acaba 
sendo uma prática recorrente para os operadores do sistema de justiça 
criminal capixabas, tendo em vista que

2 MACONHA não mata neurônios; conheça os mitos e verdades sobre o uso da 
droga. UOL. 2012. Disponível: https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/
redacao/2012/09/24/maconha-nao-mata-neuronios-conheca-os-mitos-e-verdades-
sobre-o-uso-da-maconha.htm Acesso em: 15 de fev. de 2019.
3 WACQUANT, Loïc. Punir os pobres: a nova gestão de miséria nos Estados 
Unidos. Rio de Janeiro: Revan. 2003.
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tradicionalmente, o indivíduo desviante tem sido encarado 
a partir de uma perspectiva médica preocupada em 
distinguir o ‘são’ do ‘não-são’ ou do ‘insano’. Assim certas 
pessoas apresentariam características de comportamento 
‘anormais’, sintomas ou expressão de desequilíbrios e 
doença. Tratar-se-ia, então, de diagnosticar o mal e trata-lo. 
Evidentemente, existiriam males mais controláveis do que 
outros, havendo, portanto, desviantes “incuráveis” e outros 
passíveis de recuperação mais ou menos rápida. Enfim, o 
mal estaria localizado no indivíduo, geralmente definido 
como fenômeno endógeno ou mesmo hereditário.4

Da mesma forma que as “relações homossexuais, que ainda 
em meados do século XX, eram criminalizadas em diversos países 
europeus”, sendo os homossexuais considerados desviantes; muitas das 
drogas, anteriormente lícitas, tornaram-se ilícitas e vice-versa.5 (Hoje, 
ao contrário, advoga-se a criminalização de condutas de quem pratique 
discriminação motivada pela rejeição a tal orientação sexual).6 Assim, 
o que é crime ou o que se considera desviante em um determinado 
lugar, pode não ser em outro; o que é crime ou o que é considerado uma 
atitude desviante, amanhã poderá não ser.

Em relação às substâncias psicoativas, é possível constatar 
que algumas são classificadas como lícitas e outras ilícitas, entretanto, 
segundo a Lei 11.343/2006, a chamada Lei de drogas, não há um critério 
nitidamente objetivo na escolha destes. As substâncias psicoativas, que, 
assim selecionadas, recebem a qualificação de drogas ilícitas (como a 
maconha, a cocaína, a heroína, etc.), não têm natureza diversa de outras 
substâncias igualmente psicoativas (como a cafeína, o álcool, o tabaco, 
etc.), destas só se diferenciando em razão da artificial intervenção do 
sistema penal sobre condutas a elas relacionadas.

4 VELHO, Gilberto. O Estudo do Comportamento Desviante: A Contribuição 
da Antropologia Social. In.: VELHO, Gilberto (org.). Desvio e Divergência: Uma 
crítica a patologia social. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1981, p. 11 et. seq.
5 KARAM, Maria Lúcia.Pela Abolição do Sistema Penal. In.: PASSETTI, Edson 
(org.). Curso Livre de Abolicionismo Penal. Rio de Janeiro: Ed. Revan, 2004, p. 73.
6 D’AGOSTINO, Rosanne; BARBIÉRI, Luiz Felipe. STF começa julgamento 
sobre criminalização da homofobia. G1. 2019. Disponível em: https://g1.globo.
com/politica/noticia/2019/02/13/stf-julgamento-criminalizacao-homofobia.ghtml 
Acesso em: 15 de fev. de 2019.



A Lei não é para todos

14

Todas as substâncias psicoativas, lícitas ou ilícitas, 
provocam alterações no organismo e dependendo da 
forma como forem usadas, podem eventualmente causar 
danos, não sendo, assim, esta a razão da diferenciação entre 
umas e outras. Tampouco as drogas, hoje qualificadas de 
ilícitas, foram sempre tratadas desta forma.7

Assim, foi através da constatação da existência de certa 
imprecisão no tratamento jurídico dado objetivamente aos supostos 
usuários e/ou comerciantes de drogas ilícitas que Élcio encontrou 
uma chave explicativa para essa sua pesquisa qualitativa e etnográfica, 
que também contou com uma dimensão documental decorrente 
da análise das decisões judiciais, compreendendo, portanto, que 
o comportamento dos operadores do sistema de justiça criminal 
capixaba, sobretudo, dos magistrados analisados, se fundamenta 
recorrentemente em uma visão pouco complexa e exclusivamente 
normativa, que acaba reproduzindo um senso comum amparado 
em representações equivocadas que fazem sobre as drogas, ao 
invés de procurar fontes científicas que os auxiliem a compreender 
esse fenômeno tão atravessado por moralidades. O convite para 
compreender como são decididos os casos de crimes de tráfico de 
drogas na região metropolitana da grande Vitória/ES foi feito. Faça 
uma ótima leitura! 

Pablo Ornelas Rosa8

7 KARAM, Maria Lúcia. Pela Abolição do Sistema Penal... Op. cit., p. 73.
8 Pablo Ornelas Rosa é doutor em ciências sociais pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo - PUC/SP (2012) com estágio pós-doutoral em sociologia 
pela Universidade Federal do Paraná – UFPR (2014) e em saúde coletiva pela 
Universidade Federal do Espírito Santo – UFES (2018), mestre em sociologia 
política (2008) e bacharel em ciências sociais (2005) pela Universidade Federal de 
Santa Catarina - UFSC. Professor permanente nos Programas de Pós-Graduação 
em Sociologia Política – PPGSP (Mestrado Acadêmico) e em Segurança Pública – 
PPGSPO (Mestrado Profissional) da Universidade Vila Velha – UVV e coordenador 
do Grupo de Pesquisa em Subjetividade, Poder e Resistência - GESPOR.
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